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	PETIÇÃO DE FISCALIZAÇÃO E LIBERAÇÃO SANITÁRIA DE MERCADORIAS IMPORTADAS
S I S C O M E X
	Pleito de Importação sob PROTOCOLO ANVISA DE

	
	Nº Processo :
	25767
	

	
	Data:
	
	/
	
	/
	


	INFORMAÇÕES DO IMPORTADOR


	Importador
	     


	CPF ou CNPJ
	     


	Endereço do Importador


	Rua/Avenida
	     
	N. º.
	     
	Complemento
	     


	Bairro
	     
	CEP
	 
	 
	 
	 
	 
	-
	 
	 
	 


	Município
	     
	UF
	     


	DDD
	    
	Telefone
	     
	DDD
	    
	FAX
	     


	Endereço eletrônico (e-mail)
	     


	Porte da Empresa (RDC nº 23/2003)
	     


	Representante Legal
	     


	01
	Modalidade de Importação:
	02
	Nº de Registro da Licença de Importação:
	03
	Quantidade de Itens:


	
	 FORMCHECKBOX 
 LI     FORMCHECKBOX 
 LSI
	     
	
	     


	04
	Classe do Produto:
	05
	Finalidade da Importação:


	
	     
	
	     


	06
	URF despacho:
	07
	URF entrada:
	08
	Nome do Terminal Alfandegado:


	
	     
	
	     
	
	     


	09
	Regime Especial da Importação:
	 FORMCHECKBOX 
 Drawback   
	 FORMCHECKBOX 
 Admissão Temporária   
	 FORMCHECKBOX 
 Deferimento Antecipado

	
	
	 FORMCHECKBOX 
 Entrega Fracionada   
	 FORMCHECKBOX 
 Entreposto Aduaneiro
	


	10
	Enquadramento do Procedimento específico descrito no Anexo XLIV da RDC ANVISA nº 350/05

	
	Procedimento:
	1 FORMCHECKBOX 
  1A  FORMCHECKBOX 
   2 FORMCHECKBOX 
   2A  FORMCHECKBOX 
  3 FORMCHECKBOX 
   4.1 FORMCHECKBOX 
  4.2  FORMCHECKBOX 
  5.1  FORMCHECKBOX 
  5.2 FORMCHECKBOX 
   5.3 FORMCHECKBOX 
   5.4 FORMCHECKBOX 
   5.5 FORMCHECKBOX 
  5.6 FORMCHECKBOX 
  6 FORMCHECKBOX 



	11
	Característica do Pleito

	
	 FORMCHECKBOX 
 Autorização de Embarque no Exterior 
	 FORMCHECKBOX 
 Deferimento e Liberação Sanitária Pós-Chegada da Carga   

	
	 FORMCHECKBOX 
 Prorrogação do Prazo   
	 FORMCHECKBOX 
 Liberação de Termo de Guarda e Responsabilidade

	
	 FORMCHECKBOX 
 Cumprimento de Exigência
	 FORMCHECKBOX 
 Desinterdição de Mercadoria Importada

	
	 FORMCHECKBOX 
 Licenciamento de Importação Substituto. Nº da LI/LSI anterior: 
	     
	


	12
	Descrição dos Itens do Licenciamento (Preencher com todas as informações possíveis)


	Nome Produto ou matéria-prima
	País de Origem
	País de Procedência
	Estágio de Fabricação
	Especificações de Armazenagem
	Nº Lote

(se couber)
	Apresentação
	QUANTIDADE
IMPORTADA

	
	
	
	
	Temp ºC
	Umid %
	Luminosidade
	
	Embalagem
Primária
	Embalagem
Secundária
	Forma Física
ou
Farmacêutica
	


	1.      

	2.      

	3.      

	4.      

	5.      

	6.      

	7.      

	8.      

	9.      

	10.      

	11.      

	12.      

	13.      

	14.      

	15.      

	16.      

	17.      

	18.      

	19.      

	20.      

	21.      

	22.      

	23.      

	24.      

	25.      

	26.      

	27.      

	28.      

	29.      

	30.      

	31.      

	32.      

	33.      

	34.      


	[image: image1.png]Uso exclusivo do importador:

Identificação e assinatura do representante legal habilitado:

Data:


	Uso exclusivo da Autoridade Sanitária:

Petição protocolada mediante a apresentação completa e ordenada da documentação técnico-administrativa exigida pelos Procedimentos descritos no Anexo I da RDC ANVISA º01/2003.


Identificação e matrícula do servidor analista:




Forma de preenchimento:

Item  1-  Selecionar a modalidade de Importação (marque com um X)

Item  2-  Colocar o número da modalidade selecionada (nº de registro no Siscomex)

Item  3-  Identificar a quantidade de itens existente na Licença de Importação.

Item  4-  Selecionar a classe do produto: Medicamento, Cosméticos, Saneantes, Alimento, Produtos para a Saúde (correlatos), toxicologia, Fumígenos, Pesquisa Clínica, outros...

Item  5-  Selecionar a finalidade da importação de acordo com o código proposto abaixo. 

Item  6-  Identificar a URF de despacho.

Item  7-  Identificar a URF de Entrada.

Item  8-  Identificar o Terminal Alfandegado onde será despachada a mercadoria.

Item  9-  Marcar somente se for necessário.

Item  10-  Selecionar o item correspondente ao Procedimento previsto na RDC ANVISA Nº 01/2003.

Item  11-  Selecionar a característica do pleito.

Item  12-  Descrever livremente da melhor forma possível cada item da LI, atendendo, no que couber, de forma clara e detalhada, as características dos produtos constantes da mesma, separando-os por hífen. Lembrando que o estágio de fabricação encontra-se delimitado abaixo em Natureza do produto.

Finalidades de Importação/Pleito

01 - industrial.

02 - comercial.

03 - exposição em feiras e eventos.

04 – exposição com demonstração em feiras e eventos.

05 – exposição, demonstração e distribuição em feiras e eventos.

06 – pesquisa clínica no território nacional.

07- acompanhamento e/ou avaliação de pesquisa clínica aprovada e em desenvolvimento no território nacional.

08 - coleta de material biológico vinculado a acompanhamento e/ou avaliação de pesquisa clínica aprovada e em desenvolvimento no território nacional.

09 - diagnóstico laboratorial clínico de material biológico humano. Vinculado à pesquisa clínica em desenvolvimento no exterior.

10 – pesquisa científica importada diretamente por pessoa física.

11 – pesquisa científica importada diretamente por pessoa jurídica destinatário direto.

12 – pesquisa científica importada por terceiro intermediário.

13- comércio para acompanhamento, avaliação ou desenvolvimento de pesquisa científica.

15- doação internacional vinculada à pesquisa científica.

16- comércio em loja franca.

17- teste de controle de qualidade.

18- aprovação de registro ou regularização do produto perante o snvs.

19 – teste em fase operacional de equipamentos industrial ou laboratorial.

20 - teste de biodisponibilidade, bioequivalência ou equivalência farmacêutica.

21 – pesquisa de mercado.

22- avaliação de embalagem ou rotulagem.

23- teste de segurança e eficácia em cosméticos, perfumes e produtos de higiene pessoal.

24- doação internacional exclusiva de peças de vestuários usados e de artefatos têxteis e sintéticos usados.

25- doação internacional de mercadorias sob vigilância sanitária - diversas.

26- ofício para fins de reconhecimento de isenção de imposto de importação para material médico-hospitalar.

27- hospital ou estabelecimento assistencial de saúde que preste serviço de terapêutica e de diagnóstico.

28- diagnóstico laboratorial clínico de material biológico humano.

29- padrão de referência originário de material biológico humano destinado á diagnóstico laboratorial clínico.

30- validação de metodologia em laboratório de diagnóstico de clínico de material biológico humano.

31- pessoa física, uso individual, próprio, não caracterizado como comércio ou revenda.

32- sangue, hemocomponentes, sangue de cordão umbilical e placentário, medula óssea, pele e ossos para uso em terapêutica humana.

33 - sangue, sangue total ou hemocomponentes para fins terapêuticos, incluindo células progenitoras hematopoéticas obtidas a partir de medula óssea, sangue de cordão umbilical e sangue periférico; pele e ossos para uso em terapêutica humana.

34 - células e tecidos germinativos para uso em terapêutica humana.

35 - células e tecidos germinativos para criopreservação.

36 – córneas humanas para uso em terapêutica humana

37 – córneas humanas para criopreservação.

38 – outros órgãos para uso em terapêutica humana ou criopreservação.

39 - reposição ou abastecimento inicial de enfermaria, farmácia ou conjunto médico de bordo de meios de transportes brasileiros ou estrangeiros sob afretamento ou arrendamento.

40 - reposição ou abastecimento inicial de enfermaria, farmácia ou conjunto médico de bordo de meios de transportes estrangeiros.

41- comunicação de mercadoria depositada em entreposto aduaneiro.

42 - cadastramento de terceiros habilitados legalmente.

43 - deferimento em licenciamento de importação de mercadoria com controle previsto para outra instituição anuente.

44- deferimento em licenciamento de importação de mercadoria sob controle sanitário cuja ncm não indica intervenção na importação.

45- retorno de mercadoria sob vigilância sanitária exportada.

46- rechaço ou retorno ao exterior de mercadoria com irregularidade sanitária.

47-retorno de mercadoria sob vigilância sanitária exportada para reparos, consertos ou restauração no exterior.

48- desinterdição sanitária de mercadorias.

49 –liberação de termo de guarda e responsabilidade de mercadoria sob pendência sanitária.

50-emissão de termo de inutilização de mercadorias sob vigilância sanitária

51- pessoa física para prestação de serviços a terceiros.

52- padrão de referência para controle qualitativo de matérias-primas ou produtos sob vigilância sanitária.

53 – uso exclusivo em programas de saúde pública – aquisição por organismos multilaterais internacionais.

54 - uso exclusivo em programas de saúde pública – aquisição pelo ministério da saúde ou suas entidades vinculadas.

Natureza da Mercadoria/Estágio de Fabricação
01 – produto acabado.

02 – produto a granel desprovido de embalagem primária.

03 – produto a granel com embalagem primária.

04 – produto semi-elaborado.

05 – matéria-prima ou insumo.

· Favor imprimir páginas 1 e 2 – frente e verso.
· No caso de existir  muitos Itens na LI preencher páginas adicionais e Anexar.

